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Aos dez dias do més de maio de dois mil e vinte e quatro, a hora regimental,
reuniu-se esta edilidade sob a presidéncia do vereador — Francisco Pereira
Filho e secretariada pelo vereador — Kymura Dourado Yoshida, registrou-se as
auséncias dos seguintes vereadores: Antonio Carlos de Brito Tome, Edson da
Silva Batista e Eneda Pires Dourado. Havendo quérum o Sr. presidente
declarou abertos os trabalhos legislativos e solicitou o vereador Cosme que
realizasse a leitura de um trecho biblico. A seguir o Sr. Presidente solicitou o
secretario da mesa diretora que realizasse a apresentacao da matéria objeto
desta convocacgdo. Na sequéncia, ndo havendo vereadores interessados em
discutirem a mesma o Sr. Presidente submeteu apreciacdo a seguinte matéria:
Projeto de Lei n° 003 de 02 de maio de 2024 - que altera Paragrafo Unico
do art. 1° da Lei Municipal n° 498 de 19 de maio de 2023 e da outras
providéncias, a qual fora APROVADA por 06 (seis) votos favoraveis e 01 (um)
voto contrario em Unica discusséo e votagéo, em regime de urgéncia especial,
o texto seguira para promulgacgédo. Concluida a votagdo e constando que néo
havia mais nada a tratar o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos e
para constar, lavra-se a presente ata que apoés lida e aprovada vai devidamente
assinada nos termos do § 8° do Art. 170 do Regimento Interho desta Casa
Legislativa e publicada no Portal de Transparéncia, Aatravés do site:
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